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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

EMENDA

Emenda nº 10 ao PLCE 007-22 PROC. 0405-22 

 

 

- Inclui art. § 2° e renumera o Parágrafo único para § 1°, do art. 2° “Art. 2°.                         ............

................................

 

§ 1º ..................

 

§ 2° Nas áreas territoriais a serem atingidas por obras e construções, decorrentes das determinações do inc. I do caput, as concessionárias responsáveis pelos
serviços de telecomunicação, internet, telefonia e energia elétrica deverão realizar o embutimento subterrâneo do cabeamento.”
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Jus�fica�va

 
- Tendo em vista que serão realizadas obras de instalação de drenagem, de sistemas de abastecimento, de esgotamento sanitário, de energia elétrica, iluminação
pública, obras viárias e outras, é imprescindível que se aproveite a oportunidade e se faça a instalação do cabeamento subterrâneo de telecomunicação e energia
elétrica em substituição as redes aéreas.

 

Ver. Leonel Radde (Líder da Bancada do PT)

 

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador(a), em 17/08/2022, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Aldacir Jose Oliboni, Vereador, em 17/08/2022, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto de Souza Robaina, Vereador, em 17/08/2022, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luiz Fagundes Ruas, Vereador(a), em 17/08/2022, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Daiana Silva dos Santos, Vereador(a), em 17/08/2022, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tarcísio Reis, Vereador(a), em 17/08/2022, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.
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Documento assinado eletronicamente por Laura Soares Sito Silveira, Vereador(a), em 17/08/2022, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Liege da Silva Rodrigues, Vereador(a), em 17/08/2022, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Pereira Gomes, Vereador(a), em 17/08/2022, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador 0428055 e o código CRC
ED16EEF1.

Referência: Processo nº 118.00283/2022-87 SEI nº 0428055

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

